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LEIS 

LEI Nº 2.240/2021

EMENTA: Denomina a Unidade Básica de Saúde 
de Raimundo João da Costa, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Unidade Básica de Saúde 
de Raimundo João da Costa, localizada na Comuni-
dade de Capoeiras, zona rural de Macaíba/RN.
Art. 2° A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário. 

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 22 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

LEI Nº 2.243/2021

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de logra-
douro público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Luiza Noberto de 
Lira, à Rua Projetada, localizada nos Guarapes, zona 
rural de Macaíba/RN.

Art. 2° A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas às disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 22 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

LEI Nº 2.246/2021

EMENTA: Reconhece de utilidade pública a en-
tidade que especifica, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido de utilidade pública NÚ-
CLEO ENXADRÍSTICO DE MACAÍBA (NEM), 
portador do CNPJ nº 19.795.110/0001-15, localiza-
da à Rua Prudente de Morais, 36A, Centro – Macaí-
ba/RN – CEP 59.280-000.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário. 

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 22 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

Espaço não utilizado.



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 20212

LEI Nº 2.247/2021



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 3



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 20214



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 5



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 20216



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 7



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 20218



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 9



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202110



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 11



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202112



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 13



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202114



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 15



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202116



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 17



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202118



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 19



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202120



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 21



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202122



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 23



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202124



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 25



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202126



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 27



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202128



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 29



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202130



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 31



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202132



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 33



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202134



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 35



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202136



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 37



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202138



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 39



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202140



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 41



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202142



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 43



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202144



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 45



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202146



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 47



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202148



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 49



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202150



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 51



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202152



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 53



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202154



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 55



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202156



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 57



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202158



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 59



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202160



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 61



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202162



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 63



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202164



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 65



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 202166



ANO I – N° 0880 -  Macaíba - RN, quarta-feira, 22 de dezembro de 2021 67

DECRETO N.º 2.034/2021

Declara pontos facultativos no Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repar-
tições públicas da Administração Municipal Direta, 
Indireta e Autárquica, nos dias 24 e 31 de dezembro 
de 2021.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 
não se estende às unidades e aos serviços considera-
dos essenciais que, por sua natureza, não possam ser 
paralisados ou interrompidos.

Art. 2º Aos dirigentes dos órgãos e entidades cabe 
fazer observar o funcionamento dos serviços es-
senciais afetos às respectivas áreas de competência 
nesse dia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 22 de dezem-
bro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

DECRETO Nº 2.035/2021

REGULAMENTA O FUNDO MUNICIPAL DE 
DIREITOS DO IDOSO NO MUNICÍPIO DE MA-
CAÍBA/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções conferidas em Lei, em especial o art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a criação e previsão de funcio-
namento do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, 
prevista na Lei Municipal nº 1.990 de 12 de março 
de 2019;

CONSIDERANDO, que a regulamentação é neces-
sária para o suporte operacional às ações que serão 
desenvolvidas com os recursos alocados ao Fundo 
Municipal de Direitos do Idoso, em razão do be-
nefício fiscal concedido pela União, permitindo as 
pessoas físicas e jurídicas declarantes do Imposto de 
Renda o direcionamento de parte do Imposto devido 
para este Fundo;

DECRETA: 
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E OBJETIVO DO 
FUNDO

Art. 1º A Lei Municipal de nº 1.990 de 12 de março 
de 2019, que criou o Fundo Municipal de Direitos 
do Idoso – FMDI, fica regulamentada de acordo com 
as disposições deste Decreto, no tocante ao FMDI.

Art. 2º O FMDI, vinculado à Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social, tem por finalidade 
proporcionar os meios financeiros para a implanta-
ção, manutenção e desenvolvimento de programas e 
ações dirigidas ao idoso.

Parágrafo único. Os recursos do FMDI não se des-

tinam à implementação de políticas públicas de ação 
continuada, em especial no campo da assistência 
social, na forma definida pela Lei Federal nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, com as alterações intro-
duzidas pela Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, 
que contam com recursos próprios e do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social - FMAS.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS DO FUNDO, DA MOVIMEN-

TAÇÃO E DA APLICAÇÃO

Art. 3º Constituem receitas do Fundo Municipal do 
Idoso:
I - recursos provenientes dos Fundos Nacional e Es-
tadual do Idoso;

II - as dotações orçamentárias que lhe forem destina-
das pelo município de Macaíba;

III - doações, legados e contribuições em dinheiro, 
valores e bens móveis e imóveis de pessoas físicas 
ou jurídicas, ou de organismos públicos ou privados, 
nacionais ou internacionais, que venham a ser-lhe 
destinados;

IV - valores das multas aplicadas no âmbito do Mu-
nicípio de Macaíba, em ações judiciais, por ofensa 
aos direitos assegurados ao idoso, fundadas em in-
teresses difusos, coletivos, individuais indisponíveis 
ou homogêneos, protegidos pelo Estatuto do Idoso, 
inclusive as repassadas pela União e pelo Estado ao 
Município em razão do disposto no artigo 84 da Lei 
Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;

V - doações de contribuintes do Imposto sobre a 
Renda de Pessoas Físicas e Jurídicas, conforme pre-
visto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 12.213, de 
20 de janeiro de 2010, com a alteração introduzida 
pelo artigo 88 da Lei Federal nº 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012, ou outros incentivos fiscais;

VI - doações de recursos oriundos de benefício ou 
renúncia fiscal no âmbito municipal e estadual, que 
venham a ser-lhe destinadas;

VII - rendas eventuais, inclusive as resultantes de 
depósitos e aplicações de capitais;

VIII - outros recursos que lhe forem destinados.

Parágrafo único. Não serão permitidas doações 
condicionadas ao FMDI.

Art. 4º O FMDI contará com verba procedente do 
orçamento municipal para a:

I - manutenção do funcionamento do Conselho Mu-
nicipal de Direitos do Idoso – CMDI;

II - capacitação dos Conselheiros do CMDI;

III - organização dos Encontros Regionais e Muni-
cipais do Idoso;

CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIDADE PELA ADMINIS-
TRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Art. 5º A gestão financeira dos recursos do FMDI 
será feita por membro da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social, nomeado pelo Gestor 
Municipal, e Presidente do Conselho Municipal do 
Idoso, conforme deliberação do CMDI.
§1º Os recursos que compõem o FMDI serão depo-
sitados em conta específica mantida em instituição 
financeira designada pela Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social, especialmente aberta 
para essa finalidade, com unidade orçamentária e ru-
brica própria no orçamento municipal.

Art. 6º A gestão administrativa do FMDI caberá ao 
Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social observar as disposi-
ções no tocante aos demonstrativos contábeis exigí-
veis para os fundos municipais.

Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social observar:

I - divulgar anualmente, em portal eletrônico próprio 
ou do município, os balancetes publicados no Diário 
Oficial, relativos ao FMDI;

II - informar ao CMDI os valores repassados ao Fun-
do pela União e pelo Estado do Rio Grande do Nor-
te, em conformidade com a Lei Federal nº 12.213, 
de 2010;

III - elaborar a Proposta Orçamentária Anual no 
âmbito do Fundo Municipal de Direitos do Idoso - 
FMDI;

IV - celebrar parcerias que onerem recursos do Fun-
do, supervisionar e acompanhar a sua execução, 
bem como autorizar o seu pagamento;

V - apreciar e decidir sobre as prestações de contas 
apresentadas no âmbito das parcerias;

VI - transferir os recursos do Fundo destinados à 
execução de convênios e parcerias celebrados com 
outros órgãos da Administração Municipal;

VII - apresentar ao CMDI, relatório das despesas do 
Fundo.

Art. 8º Caberá ao Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso – CMDI:

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades 
e programas para a alocação de recursos do FMDI, 
em conformidade com as diretrizes e princípios es-
tabelecidos pela Lei Federal nº 10.741, de 2003, e 
observada à política municipal para idosos;

II - acompanhar as ações desenvolvidas com verbas 
provenientes do FMDI, objetivando criar condições 
para a proteção e promoção da autonomia, da inte-
gração e da participação efetiva do idoso na socie-
dade;

III - propor alterações e inovações nas políticas pú-
blicas municipais ou a adoção de políticas novas, 
com base nos resultados dos programas, projetos ou 
ações financiados com recursos do FMDI;

IV - propor programas, projetos ou ações a serem 
desenvolvidos com os recursos do Fundo;

V - definir normas, procedimentos e condições ope-
racionais do Fundo;

VI - apresentar propostas de captação de recursos 
para o Fundo e propor o percentual anual de utiliza-
ção dos recursos por ele captados;

VII - deliberar sobre a utilização dos recursos do 
Fundo;

VIII - posicionar-se, fundamentada e conclusiva-
mente, sobre a viabilidade técnica e econômica dos 
programas, projetos ou ações que pleiteiam recursos 
do Fundo, ouvida a Secretaria competente;

IX- opinar sobre a transferência de recursos do Fun-
do destinada à execução de convênios e parcerias 
celebrados com outros órgãos da Administração 
Municipal;

X - encaminhar mensalmente ao plenário do CMDI, 
para conhecimento, a relação dos programas, proje-
tos ou ações aprovados no respectivo mês;

XI - emitir comprovante em favor do doador, a ser 

DECRETOS
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assinado pelo Presidente do CMDI, e prestar infor-
mações à Receita Federal sobre o valor das doações 
recebidas;

XII - elaborar os editais de seleção de programas, 
projetos ou ações a serem desenvolvidos com recur-
sos do Fundo;

XIII - proceder ao monitoramento e avaliação da 
execução dos programas, projetos ou ações desen-
volvidos com recursos do Fundo;

XIV - elaborar e aprovar o seu regimento interno; 

XV- outras atribuições que lhe forem incumbidas.

Art. 9º O financiamento de programas, projetos ou 
ações de entes públicos ou organizações da socieda-
de civil pelo FMDI será realizado por meio de parce-
rias, termos de fomento ou colaboração, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
sem prejuízo da aplicação da legislação estadual e 
municipal específicas, assinados com as organiza-
ções e o CMDI;

§ 1º As parcerias referidas no “caput” deste artigo 
terão a duração máxima de 02 (dois) anos.

§ 2º O financiamento de programas, projetos ou 
ações para a pessoa idosa dependerá de captação ex-
terna ou de transferência fundo a fundo.

Art. 10. Os critérios para a aprovação de programas, 
projetos ou ações a serem financiados com recursos 
do FMDI serão definidos pelo CMDI, considerando-
-se, no mínimo:

I - a experiência do proponente na área;

II - a viabilidade do programa, projeto ou ação quan-
to a seu objeto e cronograma;

III - o custo do programa, projeto ou ação, tendo em 
vista o resultado a ser atingido;

IV - o enfoque do programa, projeto ou ação em gru-
pos de idosos de maior vulnerabilidade;

V - o enfoque do programa, projeto ou ação em re-
giões com maior carência de políticas públicas que 
atendam ao idoso.

§ 1º Deverão ser priorizados programas, projetos ou 
ações de caráter multidisciplinar.

§ 2º Os critérios para a aprovação de programas, 
projetos ou ações devem ser submetidos ao CMDI, o 
qual poderá rejeitá- los ou alterá-los por deliberação 
de 2/3 (dois terços) de seus membros.

Art. 11. A celebração de parcerias para financiamen-
to de programas, projetos ou ações com recursos do 
FMDI será disciplinada em ato pela Secretaria Mu-
nicipal de Trabalho e Assistência Social.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Caberá à Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social observar e estabelecer, median-
te portaria, normas complementares à execução des-
te decreto.

Art. 13. As despesas com a execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas, se necessário.

Art. 14. A Secretaria Municipal de Trabalho e As-
sistência Social expedirá anualmente as Declarações 
de Benefícios Fiscais referentes a doações dos con-
tribuintes de Imposto de Renda até o décimo dia útil 
do mês de fevereiro do ano seguinte.

Art. 15. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 22 de 
dezembro de 2021.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 
014/2021-MacaíbaPREV

A DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍ-
BAPREV, nos usos de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela atri-
buído a Administração Pública.

CONSIDERANDO as determinações de Sentença 
Judicial do Poder Judiciário do Estado do Rio Gran-
de do Norte do Processo Judicial nº 0800876-91-
2016.8.20.5121.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37 do Texto 
Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO todos os documentos que com-
põem o protocolo 7565/2013.

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar o artigo 1º da portaria nº 913/2013 
que passará a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição á servidora efetiva 
MARIA CREUSA MACIEL NEVES, matriculada 
sob o nº 0002160-1, no cargo de Professora Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Escola Santa Isabel, com paridade e proventos inte-
grais conforme os Artigos 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 
2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 60 da Lei 
Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proven-
tos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor Nível I –  letra 
K, 
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação,

Macaíba – RN, 22 de dezembro de 2021.

Edma de Araújo Dantas Maia
Diretora Presidente do Macaíbaprev

AVISO DE LICITAÇÃO 088/2021

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo maior desconto por LOTE, Processo Licitatório 
Nº. 088/2021, com o objetivo de futura e eventual 
contratação de empresa para execução de serviços 
de engenharia e manutenção dos prédios da secre-
taria municipal de educação (SME) deste município 
de Macaíba-RN, com registro de preços. A sessão 
pública dar-se-á no dia 04/01/2022 às 09h00min, 

através do endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br, Id do Processo:167879. 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis através 
dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/licita-
coes, endereço eletrônico: https://www.portalde-
compraspublicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 13h00min. 
Macaíba/RN, 22/12/2021. 

José Maria de Brito Bezerra 
Pregoeiro/PMM.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2021
Objeto: Aquisição de papel filme para impressão 
digital compatível com a impressora drystar dt2 b,
para suprir as necessidades da UPA – Unidade de
Pronto Atendimento Aluízio Alves, com registro de 
preços;
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde;
Fornecedor: Artmed Comercial Eireli 
– CNPJ: 04.361.467/0001-18;
Valor estimado: R$ 73.619,20 (setenta e três mil 
seiscentos e dezenove reais e vinte centavos)
Vigência da Ata: 20/12/2021 à 19/12/2022;
Data da assinatura: 20/12/2021;
Assina pelo Fornecedor: Gabriel Delanne Marinho
 – Representante legal;
Assina pelo Município: Roberta Guilhermina Cor-
deiro
da Silva – Secretária Municipal de Saúde.

...................................................................................

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADI-
TIVO
CONCORRÊNCIA Nº 008/2018;
CONTRATO Nº: 163/2018;
Objeto: Constitui objeto do termo de prorrogação 
por mais 12 (doze) meses ao contrato n° 163/2018, 
destinado à prestação dos serviços de publicidade, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, 
a concepção, a criação, a execução interna, a in-
termediação, supervisão e distribuição externa de 
publicidade aos veículos e demais meios de divul-
gação, com o intuito de promover a venda de bens 
ou serviços de qualquer natureza, expandir ideias ou 
informar o público em geral do município de Ma-
caíba/RN;
Contratada: Armação Propaganda LTDA; 
CNPJ: 09.113.457/0001-87;
Vigência: A presente prorrogação contratual inicia-
-se em 21/11/2021, com duração de 12 (doze) me-
ses ou com término no ato de assinatura do contrato 
oriundo da licitação de empresa especializada na 
prestação de serviços de publicidade e propaganda, 
em andamento;
Data de Assinatura: 19 de novembro de 2021;
Fundamentação Legal: artigo 57, II da Lei nº 
8.666/93.
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior- Prefeito Municipal
Assina pela empresa: Jener Tinoco de Andrade – 

Representante legal;

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 10.987/2021 – DATA: 
17/11/2021.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 6297/2021.
INTERESSADA: GABINETE DO PREFEITO E 
OUTROS.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 084/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CARRO DE SOM DE PORTE 
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MÉDIO E MINI TRIO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAÍBA-RN, COM REGISTRO DE PRE-
ÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na Ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a prática no mercado.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quando ao credenciamento, fase de proposta e docu-
mentação de habilitação, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor da 
licitante:

GIBA SOM ILUMINACAO E SERVICOS DE 
ENGENHARIA ELETRICA LTDA-ME – CNPJ: 
18.511.647/0001-43. Saiu vencedora dos itens 001 
-R$ 69,10. 002 - R$ 235,10. Com valor global de 
R$ 521.039,00 (quinhentos e vinte um mil e trinta 
e nove reais).

Encaminho o Processo para o Gabinete do Prefeito 
para deliberação superior.

Macaíba/RN, 22 de dezembro de 2021

Jose Maria de Brito Bezerra
Pregoeiro-PMM

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 9179/2021 – DATA: 
06/10/2021.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 5689/2021.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 085/2021.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASSETES PARA 
RAIO X, SENDO ESTE UTILIZADO PARA 
CARREGAMENTO DE FILMES DE RAIO X 
EM PROCEDIMENTOS RADIOLÓGICOS NA 
UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMEN-
TO ALUÍZIO ALVES, COM REGISTRO DE 
PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na Ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com essa Pregoeira, foi conseguido valor de 
acordo com a prática no mercado.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quando ao credenciamento, fase de proposta e docu-
mentação de habilitação, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor da 
licitante:

IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 
S/A – CNPJ: 33.255.787/0001-91. Saiu vencedora 
dos itens: 0001 - R$ 2.600,00; 0002 - R$ 4.300,00; 
0003 - R$ 5.300,00.  Com o valor global de R$ 
48.800,00 (quarenta e oito mil e oitocentos reais)
 
Encaminho o Processo a Secretaria Municipal de 
Saúde para deliberação superior.

Macaíba/RN, 22 de dezembro de 2021.

Áurea Estela dos Santos Meireles
Pregoeira-PMM

...................................................................................

RESULTADO DA SESSÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº. 084/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CARRO DE SOM DE PORTE 
MÉDIO E MINI TRIO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAÍBA-RN, COM REGISTRO DE 
PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, Nomea-
do em Portaria n° 035/2021 na data 06 de janeiro 
de 2021, em uso de suas atribuições legais, torna 
público o resultado da sessão do processo em co-
mento. Empresa vencedora e habilitada é: GIBA 
SOM ILUMINACAO E SERVICOS DE EN-
GENHARIA ELETRICA LTDA-ME – CNPJ: 
18.511.647/0001-43. Saiu vencedora dos itens 001 
-R$ 69,10. 002 - R$ 235,10.

Macaíba/RN, 22 de dezembro de 2021.

José Maria de Brito Bezerra.
Pregoeiro / PMM.

...................................................................................

RESULTADO DA SESSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 085/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASSETES PARA 
RAIO X, SENDO ESTE UTILIZADO PARA 
CARREGAMENTO DE FILMES DE RAIO X 
EM PROCEDIMENTOS RADIOLÓGICOS NA 
UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMEN-
TO ALUÍZIO ALVES, COM REGISTRO DE 
PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, Nomea-
da em Portaria n° 537/2021 na data 07 de julho de 
2021, em uso de suas atribuições legais, torna públi-
co o resultado da sessão do processo em comento. 
Empresa vencedora e habilitada é: IBF INDÚS-
TRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A – CNPJ: 
33.255.787/0001-91 Saiu vencedora dos itens: 
0001 - R$ 2.600,00; 0002 - R$ 4.300,00; 0003 - R$ 
5.300,00. 

Macaíba/RN, 22/12/2021.

Áurea Estela dos Santos Meireles
Pregoeira/PMM.

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de saúde na especialidade 
de ultrassonografias e cardiologia a serem prestados 
aos munícipes de Macaíba/RN. 

AVISO

A Secretaria Municipal de Saúde de Macaíba, por 
meio da Comissão Especial de Chamamento Pú-
blico de prestadores de serviços de saúde, privados 
com ou sem fins lucrativos, visando à contratação 
em caráter complementar ao Sistema Único de Saú-
de, leva ao conhecimento de todos os interessados, 
que torna pública o resultado da 1ª fase referente à 
análise dos documentos entregues a Comissão Espe-
cial de Chamamento Público referente à qualificação 
jurídico-econômica e técnica:

EMPRESAS APTAS AO CREDENCIAMENTO

•	 CHECKUP SOLUÇOES MEDICAS 
EIRELI
(CNPJ: 27.491.230/0001-57)

EMPRESAS INAPTAS AO CREDENCIAMEN-
TO

•	 MC SOLUÇÕES EIRELI 
(CNPJ: 28.366.950/0001-53)

As empresas aptas passarão pela vistoria técnica 
previamente agendada pela Comissão Especial de 
Chamamento Público para assim dar seguimento ao 
processo de credenciamento a Secretaria Municipal 
de Saúde.

Os interessados terão prazo de 03 (três) dias úteis 
para recorrer, após a data de publicação deste aviso. 

Macaíba/RN, 22 de Dezembro de 2021.

Comissão Especial de Chamamento Público
Chamada Pública nº 002/2021

...................................................................................

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021
PARECER DE QUALIFICAÇÃO JURÍDICO-

-ECONÔMICA E TÉNICA

I – Relatório
A empresa MC SOLUÇÕES EIRELI, sob o CNPJ 
nº 28.366.950/0001-53 endereçada na Avenida Ro-
mualdo Galvão, nº 2109, sala 716 – Lagoa Nova 
– Natal/RN, CEP: 5992056-165 representada pela 
Sra. Michelle Pauline Cabral Soares, entregou o en-
velope no dia e horário estabelecidos em Edital de 
Chamamento Público. 
 No que tange ao item “7” Julgamento da habilita-
ção, subitem “7.4” aduz que: “Serão considerados 
inabilitados os interessados que deixarem de 
apresentar a documentação exigida em Edital ou 
a apresentarem com vícios insanáveis”; 
A Comissão Especial de Chamamento Público nº 
002/2021 ao analisar a documentação identificou 
que a empresa não apresentou os respectivos docu-
mentos:
1. Alvará de funcionamento do Municí-
pio de Macaíba;
2. Alvará da Vigilância Sanitária;
3. Cadastro Nacional de Estabelecimento 
de Saúde-CNES. 
Deste modo a Comissão Especial de Chamamen-
to Público entende que a empresa interessada não 
pode deixar de apresentar a documentação exigida 
em Edital como previsto no item “7.4” no qual torna 
imediatamente a empresa inabilitada. 
II- Conclusão: A Comissão Especial de Chama-
mento Público determina que a empresa MC SO-
LUÇÕES EIRELI está inabilitada da Chamada 
Pública nº 002/2021 da Secretaria Municipal de 
Saúde de Macaíba/RN. 

Macaíba/RN, 21 de dezembro de 2021.

Comissão Especial de Credenciamento

Bárbara Maria Duarte da Silva
Mat. 1120387
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Jefferson Florêncio dos Santos
Mat. 99732

André Luiz Cordeiro Silva
Mat. 19372

Roldão Fonseca Sobrinho
Mat. 98884

Sâmara Bridget Monteiro de Figueiredo
Mat.1119095

...................................................................................

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021
PARECER DE QUALIFICAÇÃO JURÍDICO-

-ECONÔMICA E TÉNICA

I – Relatório
A empresa CHECKUP SOLUCOES MEDICAS 
EIRELI, sob o CNPJ nº 27.491.230/0001-57 ende-
reçada na Avenida Monica Dantas, nº 11ª, sala 03 
– Centro – Macaíba/RN, CEP: 59280000, represen-
tada pelo Sr. Luiz Eduardo Costa Farias, entregou 
envelope no dia e horário estabelecidos em Edital de 
Chamamento Público. 
A Comissão Especial de Chamamento Público nº 
002/2021 ao analisar a documentação identificou 
que a empresa apresentou todos os documentos pre-
vistos em Edital. 
Porem é necessário registrar o que foi identificado:
1. Alvará da Vigilância Sanitária;
Com relação ao Alvará da vigilância sanitária a em-
presa apresentou o protocolo de análise de projetos 
datado em 10/02/2020;

No que tange o subitem 5.3, letra “b” aduz que: 
Serão aceitos os meros protocolos dos pedidos de 
concessão dos alvarás caso sua emissão dependa, 
exclusivamente, de ato da Administração, ficando os 
interessados advertidos que se a unidade não atender 
a todos os requisitos que autorizem a concessão dos 
alvarás, a prestação dos serviços estará condiciona-
da à regularização da situação pela unidade; 
Deste modo, a Comissão Especial de Chamamento 
Público entende que é dever da empresa regularizar 
e atualizar a solicitação da emissão do alvará sani-
tário.
 A referida empresa deverá entrar em contato com 
a SUVISA/RN ligada a Secretaria Estadual de Saú-
de sediada no Município de Natal/RN para realizar 
visita in loco e posteriormente à emissão do alvará 
sanitário.

Portanto, a empresa encontra-se habilitada com res-
salva de que a prestação dos serviços está condicio-
nada a apresentação do Alvará Sanitário do estabe-
lecimento no qual participou da Chamada Pública. 
II- Conclusão: A Comissão Especial de Chama-
mento Público determina que a empresa CHE-
CKUP SOLUCOES MEDICAS EIRELI está 
APTA na Chamada Pública nº 002/2021 da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Macaíba/RN e 
passará pela vistoria técnica pela Comissão Es-
pecial de Chamamento Público. 

Macaíba/RN, 21 de dezembro de 2021.

Comissão Especial de Credenciamento

Bárbara Maria Duarte da Silva
Mat. 1120387

Jefferson Florêncio dos Santos
Mat. 99732

André Luiz Cordeiro Silva
Mat. 19372

Roldão Fonseca Sobrinho
Mat. 98884

Sâmara Bridget Monteiro de Figueiredo
Mat.1119095

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE Nº  33/2021
PROCESSO DE DESPESA Nº 6556/2021
Objeto: Contratação dos serviços inerentes à apre-
sentação de Jair Martins e banda com louvores e 
ministração, no dia 22/12/2021, no evento alusivo 
ao Natal do Município de Macaíba.
Contratado: Jair Martins Alves
CPF: 110.132.994-77
Valor Total: de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais)
Fonte de Recursos: 02.015 – Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, Ação: 2120 – Manutenção das 
Atividades de Apoio e Incentivo aos Eventos Popu-
lares no Município de Macaíba, Natureza: 3.3.90.36 
– Outros serviços de Terceiros – Pessoa Física, Fon-
te: 10010000 – Recursos Ordinários.
Fundamentação Legal: inciso III, art. 25 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.
Data da Ratificação: 22 de dezembro de 2021
Assina a Ratificação: Edivaldo Emídio da Silva Jú-
nior – Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
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